
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos à Senhora Rosana Pizarro
Cortizo.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e a entrega
desta Moção de Aplausos à Senhora Rosana Pizarro Cortizo. 

JUSTIFICATIVA 
A Senhora Rosana Pizarro Cortizo chegou a Cuiabá ainda na infância e construiu nesta cidade sua
história de vida, trabalho e realizações. Formada em Pedagogia e Pedagogia Empresarial, dedicou sua
carreira à formação de pessoas, ao desenvolvimento profissional e à gestão de equipes. 
Ao longo de sua trajetória, atuou em importantes instituições e empresas, como o SENAI, Avon e
Grupo Boticário, contribuindo para a capacitação de jovens, formação de lideranças e fortalecimento
de equipes comerciais. Seu trabalho sempre foi pautado pela ética, pelo compromisso com resultados e
pela valorização do potencial humano. 
Reconhecida por sua capacidade de liderar, ensinar e inspirar pessoas, Rosana deixou sua contribuição
para o desenvolvimento econômico e social de Cuiabá, ajudando a criar oportunidades e impulsionar o
crescimento de profissionais em diferentes áreas. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento à Senhora Rosana Pizarro Cortizo, por
sua destacada trajetória profissional, dedicação à formação de pessoas e relevantes serviços prestados à
sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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